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DECRETO N• 2,045, DE 17 DE ourya10 DE 1989 • 

lnatltui Pleno de Progr .. eção Yiaual do Te.e, 

•lnel Rotloviárlo de Peaaegelroa de Aaala.-

ROMEU JOSt BOLFARINI, Prefeito do Munlcfplo de "4 
. . 

ala, Eatedo de São Paulo, na·auea etribulçÕea legala, e coa 

aiderendo •• diapoalçÕea contida• na Lei Municipal n• 1.255 , 

de 07,11.1977, no Decreto Jlunlcipel n• 986, de 30,05,1279, no 

Resul•ento Gerei do Terminei Rodoviário de Pe-•seiroa de "4 

ala (art.84) e art.3• do Decreto-Lei Compl-•nter n• 09/69 -

(Lei Orgânica doa Jlunic�pioa), 

D E C R E T 61. 

Artigo I• - Fica conatltu�do, noa termo• deate Decrete,- o Plano 

de Progra .. ção Yiauel do Tel"llinel Rodoviário de Pe.1. 

aegelroa de Aaaia, objetivando normalizar todo tipo 

de expoaição e exploração de publicidade no ref•r!

do Tel"ll i na I , 

Artigo 2• - Aa empresa• e comerciante• que vierem • ae eatabel.1. 

cer no Terminal, fie .. obriaeda• • aeguir fiel .. nte 

•• norma• e reaula•entoa deate Plano, 

Artigo 3• - A fiel obeervância do Plano, aerá flacelizada pelos 

�rgãoa competente• do Poder Público Municipal, 

Artigo 4• - Oa pein�i• fronteiriços e• loJ- (aulchêa) de vende• 

de paaaegena terão •• dimenaÕea abaixo eapeclficada• 

aendo dividida• conforme modelo anexo que fica fazen 
-

do parte integrante do Plano1 

a) - Obaervadaa •• .. didaa doa aulchêa (largura) de 

2,00 •etroa,(altura) de 0,60 ceirt:f•etroa, aendl 

padronizados em armação de elumfnio anodlzado 

com oa dizer•• aendo divldldoa - duaa parte•; 

, 

b) - o retânaulo aerá dividido por 1111a tarja na cor 

preta· e- uma dlvlaão t•b� neata cor, dlvldl,!!

do-ae - duaa partes igual a no aent 1 do da ai ts � 
rei 

-

a) - na parte auperlor em fundo na cor branca dever• 

� 
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coaet:er oa nome• dea cidedea .. rvld .. pele• -
empresea, • let:re• preta• de fo,..e; 

d) - ne par'f:e Inferior deverão conet:er o logoi:lpo -
de •Pr .. e, e e publicidede que e seu crl'térlo 
julgar convenlen1:e. 

Artigo S• - Nas loja• e guichês não poderão exlatlr nenhuma pl,a 
ce ou painel publicit�rlo cOll exceção do citado no 
art.4• letra• e, b, c, d •• 

Artigo 6• - As loj .. deverão colocar sua publicidade ou nome -
fan'f:asla, .. placa• nea •edid .. de facheda da loje, 
placa• e••e• perafusadea sobre e fechede1 
e) - Não eer� permitido pin'f:ar quelquer eap�cle de 

propagende ou me-o nome de loja dlret ... nta -
aobre a fachada. 

Artigo 7• - O aervic;o de •• do Terminal Rodoviíirio, aeríi expl.2 
rado pela Prefeitura ou arrendei:íirlo a crit�rlo , 
desta, obedecendo e• norma• e aeguir expoatea: 

AM:igo 8• -

a) - Não aer� permitida aob nenhUlla hip�eae a P.1!
bl icidede de ne'f:ureza pol �tice; 

b) - não aerá permitida nenhuma publicidade que ,a 
te� con'f:ra norma• legaia, bem c0110, contra djl 
poaltivoa conatantea de ord .. ou norma• emenadm 
doa poderes conetituÍdos; 

o) - Não aer� permitida a colocac;ão, nM .••amo pi.!! -
tura de qualaquer publicidade• no recinto do 
Te,..inal Rodovl�rio, reaaalvadoa oa constante• -
neate Plano. 

Eate."Decret:o entrará em vigor na dei:a de sua public.1,-
-c;ao. 

AM:lgo 9• - Revogam-se e• dlspoaic;õ .. • contrário. 
Prafeiture Municipal de Aaaia, 17 e o bro de 1989. 
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JOÃO CAR 

Secretário Munlc1 ai de Admlnietreção 
• Aeauntoa Jurf dlcoa 

Publicado na Secretarie Municipal de Administração e Aeauntoe 
Jurfdlcoa de Prefeitura Munlclp de A ia, em 17 de ouf:ubro de 
1989. 
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